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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***ADIAMENTO COM NOVA DATA***

CONCORRÊNCIA PUBLICA 04/2023 (PMP 10365/2023)
Comunicamos o adiamento da licitação supra que cuida de “Contratação de empresa 
especializada para a reforma da pista de atletismo no Centro Esportivo João Carlos 
de Oliveira “João do Pulo”, com fornecimento de material e mão de obra” com nova 
data de abertura para 03/10/2023, com recebimento dos envelopes às 08h30 e início 
da sessão às 09h00 para a retificação da Planilha Orçamentária.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

REABERTURA - CONCORRENCIA PUBLICA Nº 009/23 – Objeto: Contratação de 
empresa especializada para execução de reforma do Cine Teatro Municipal, conforme 
projeto básico, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, projeto e planilha 
orçamentária anexos ao Edital, conforme pedido formulado pela da Secretaria Munici-
pal de Obras. MODALIDADE: Concorrência Pública. Data de entrega dos envelopes: 
Até as 10:00 horas do dia 03.10.2023 e data de abertura dos envelopes habilita-
ção: dia 03.10.2023 às 10:00horas. A retirada do Edital poderá ser feita pelo site www.
campolimpopaulista.sp.gov.br – no link licitações, solicitado por e-mail no endereço 
copel@campolimpopaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Compras e Licitações, 
a partir do dia 04.09.2023, situada na Av. Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro – 
Campo Limpo Paulista, das 11:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados e pontos facultativos.

AUGUSTO PEREIRA FILHO
Secretário Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 075/23-R – Objeto Registro de preços para eventual 
fornecimento e instalação de brinquedos para atender a demanda das unidades es-
colares do município, conforme descritivo constante do Anexo I deste Edital, sob res-
ponsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, do tipo MENOR VALOR UNITÁ-
RIO DO ITEM. CADASTRAMENTO e REABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: 
Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas do dia 04/09/23 até às 09:00 horas do 
dia 15/09/23. Abertura de Propostas Iniciais: 15/09/23 às 09:05 horas. O Edital na 
íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site: www.novobbmnet.com.
br  ou solicitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores 
esclarecimentos e informações pelos telefones: (11) 4039-8376/4039-8326 ou direta-
mente na Diretoria de Compras e Licitações desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 
horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de 
segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

ALESSANDRA ALVES ANDRADE
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CHAMADA PÚBLICA N.º 002/23 – obje-
tivando - CREDENCIAMENTO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZA-
DAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, nos termos deste Edital, 
Minuta de Contrato e Termo de Referência, MODALIDADE: Chamamento Público. 
Data de entrega dos envelopes: Até as 10:00h do dia 04/10/2023. A partir do dia 
04.09.2023 a retirada do Edital poderá ser feita pelo site www.campolimpopaulista.
sp.gov.br – no link licitações, solicitado por e-mail no endereço copel@campolim-
popaulista.sp.gov.br ou ainda na Diretoria de Compras e Licitações, situada na Av. 
Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro – Campo Limpo Paulista, com custo de R$ 
20,00 (vinte reais), de segunda à sexta-feira, das 10:00 as 16:00 exceto feriados e 
pontos facultativos. Publique-se 

AUGUSTO PEREIRA FILHO
Secretário Municipal de Obras

Faturamento líquido total do setor de máquinas 
cai 4,6% em julho ante junho, diz Abimaq

O faturamento líquido total 
do setor de máquinas e equi-
pamentos brasileiro recuou 
4,6% em julho comparativa-
mente a junho, segundo a As-
sociação Brasileira da Indústria 
de Máquinas e Equipamentos 
(Abimaq). Na comparação com 
julho do ano passado, o fatura-
mento líquido total da indústria 
recuou 10,5%.

No acumulado de janeiro a 
junho, o faturamento do setor 
caiu 9,2% e no acumulado de 12 
meses, a queda foi de 8,6%.

Consumo aparente - O 
consumo aparente de máquinas 
e equipamentos fabricados no 
Brasil em julho recuou 5,1% na 
comparação com junho, infor-

mou a Abimaq. Na comparação 
com julho do ano passado, o 
consumo aparente de máquinas 
e equipamentos caiu 9,9%.

De janeiro a julho, o con-
sumo aparente de máquinas e 
equipamentos registrou baixa 
de 8,3% e no acumulado de 12 
meses a queda foi de 7,2%.

O consumo aparente de bens 
industriais é definido como a 
parcela da produção industrial 
doméstica destinada ao merca-
do interno, acrescida das impor-
tações.

Nuci - Conforme a Abimaq, 
o Nível de Utilização da Capaci-
dade Instalada (Nuci) da indús-
tria de máquinas e equipamen-
tos brasileira encerrou o mês de 

julho mostrando uma queda de 
0,9% em relação a junho, devol-
vendo o crescimento de maio 
e junho e atingindo 74,9% em 
2023.

Segundo a entidade, em ju-
lho o setor operou, em média, 
em dois turnos.

A carteira média de pedidos 
no mês de julho estabilizou em 
10,7 semanas de atividade, ain-
da de acordo com a Abimaq, 
mas registrou melhora nos seto-
res fabricantes de máquinas para 
bens de consumo, máquinas 
para transformação de metais e 
máquinas para logística e cons-
trução civil.

Balança comercial - As ex-
portações brasileiras de máqui-

nas e equipamentos cresceram 
12,2% em julho em relação a 
junho, segundo a Abimaq. Na 
comparação com julho do ano 
passado, os embarques feitos de 
máquinas e equipamentos para 
o exterior cresceram 16,7%.

No ano, de janeiro a julho, as 
exportações de máquinas e equi-
pamentos cresceram 18,6%. Em 
12 meses até julho as vendas ao 
exterior de máquinas e equipa-
mentos aumentaram 16,4%.

“O aumento das vendas para 
países da América do Norte e 
do Sul continua como destaque. 
No ano, o crescimento foi de 
27% e 10,5%, respectivamen-
te”, afirmam os economistas da 
Abimaq.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 080/2023 - 2ªVERSAO. 
Processo Administrativo n.º 5.762/2023. Oferta de compra: 871400801002023OC00225. 
Endereço Eletrônico: www.bec.sp.gov.br e www.vinhedo.sp.gov.br/licitacoes. Encontra-se 
aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, visando o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CENTRAL DE OXIGÊNIO MEDICINAL, 
COM FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL E CILINDROS EM COMODATO, 
CONFORME EDITAL E ANEXOS. O início do recebimento de propostas eletrônicas será do dia 
01 de agosto de 2023 até o momento anterior ao início da sessão pública. A sessão pública será 
realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, dia 18 de agosto de 2023 a partir das 09:00 
horas. O Edital na íntegra poderá ser obtido nos sítios acima mencionados.

NPL Brasil S.A. – Gestão e Soluções para Ativos Financeiros
CNPJ/MF nº 18.583.505/0001-91 - NIRE 35.300.566.041 - Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20/06/2023

Aos 20/06/2023, às 10h., na sede, com a totalidade. Mesa: Presidente: Christian de Lima Ramos, Secretário: Mauricio Jun Higashino. 
Deliberações Unânimes: (i) a alteração do endereço da sede da Companhia de SP/SP, na Rua São Tomé, nº 86, 14º andar, Vila Olímpia, 
CEP 04551-080 para SP/SP, na Rua Cardoso de Melo, nº 1.608, conjunto 131, Vila Olímpia, CEP 04548-005. Em decorrência da deliberação 
ora aprovada, os acionistas decidem alterar o Artigo 2º do Estatuto Social, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 
2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cardoso de Melo, nº 1.608, conjunto 131, Vila 
Olímpia, CEP 04548-005.” (ii) a alteração da composição do Conselho de Administração de 5 membros para, no mínimo 4 e, no máximo, 
7 membros, mantendo o prazo de mandato (sempre unificado) de 2 anos, permitida a reeleição. Em decorrência da deliberação acima 
ora aprovada, os acionistas decidem alterar a redação o caput do Artigo 10 do Estatuto Social, o qual passa a vigorar com a seguinte 
nova redação: “Artigo 10. O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 4 e, no máximo, 7 membros, eleitos e destituíveis 
a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 anos, permitida a reeleição.” (iii) a atribuição da competência 
de deliberação sobre o orçamento anual e planos de negócios (business plan) da Assembleia Geral para o Conselho de Administração. 
Em decorrência da deliberação ora aprovada, os acionistas decidem alterar o Parágrafo Único do Artigo 13 do Estatuto Social para 
incluir tal competência, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 13. (...) Parágrafo Único. Compete ao Conselho de 
Administração, quando instalado, além de outras atribuições que lhe são conferidas por lei: (...) (vii) deliberar sobre o orçamento anual 
e planos de negócios (business plan);” Como consequência dessa alteração, ficam também alterados os trechos do Estatuto Social que 
fazem referência ao orçamento e ao plano de negócios da Companhia, para que reflitam a referida fixação da competência exclusiva do 
Conselho de Administração para esta deliberação. (iv) a alteração da redação do inciso “(iii)”, Parágrafo Único do Artigo 13, para que a 
remuneração individual, os benefícios indiretos e os demais incentivos dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, não 
mais sejam limitadas ao montante do limite global aprovado pela Assembleia Geral. Com isso, fica a referida redação passa a ser lida 
conforme abaixo: “Artigo 13. (...) Parágrafo Único. Compete ao Conselho de Administração, quando instalado, além de outras atribuições 
que lhe são conferidas por lei: (...) (iii) estabelecer a remuneração individual, os benefícios indiretos e os demais incentivos dos membros 
do Conselho de Administração e da Diretoria;” (v) alteração do valor constante na redação do item “(xiii)”, do Parágrafo Único do Artigo 13 
para que a assunção de obrigações ou despesas pela Companhia, a celebração e formalização de operações, acordos, negócios, contratos 
ou arranjos comerciais que ultrapasse, individualmente ou em agregado, dentro de um exercício social, o montante de R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais) e que não esteja prevista no orçamento anual ou plano de negócios (business plan) da Companhia necessite de 
aprovação do Conselho. Assim, o referido inciso passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 13. (...) Parágrafo Único. Compete 
ao Conselho de Administração, quando instalado, além de outras atribuições que lhe são conferidas por lei: (...) (xiii) a assunção de 
obrigações ou despesas, a celebração e formalização de operações, acordos, negócios, contratos ou arranjos comerciais que acarretem 
uma obrigação financeira para a Companhia que ultrapasse, individualmente ou em agregado, dentro de um exercício social, o montante de 
R$ 10.000.000,00 que não esteja prevista no orçamento anual ou plano de negócio (business plan) da Companhia previamente aprovado;” 
(vi) reforma, alteração e a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual já considerando a deliberação aprovada nos itens “(i)”, 
“(ii)”, “(iii)” e “(iv)” acima, passa a vigorar com a redação constante no Anexo I à presente Ata. Nada mais. São Paulo, 20 de junho de 2023.
Íntegra da Ata encontra-se disponível no site: www.diariodenoticias.com.br
Jucesp nº 348.022/23-2 em 29/08/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CENTRAL SOLAR PRESIDENTE JK X S.A.
CNPJ/MF n° 46.867.477/0001-70 - NIRE 35.300.594.819

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 17 de Agosto de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 17 (dezessete) dias de agosto de 2023, às 12h00min, na sede social da 
CENTRAL SOLAR PRESIDENTE JK X S.A. (“Companhia”), Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º 
andar, sala 76, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que repre-
senta a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de 
Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da mesa da as-
sembleia o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (i) a tomada de contas dos administradores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço patri-
monial e das demais demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da remuneração 
global dos administradores da Companhia.  5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão 
das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Declarar 
ter recebido as contas da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras da Compa-
nhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e aprovar o relatório da admi-
nistração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os quais foram 
publicados no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED em 25/05/23, conforme recibo de entrega 
constante do Anexo I à presente ata. 5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucros no exercí-
cio findo em 31 de dezembro de 2022, não há que se deliberar sobre sua destinação e distribuição de 
dividendos.  5.3. Tendo em vista já desempenharem outras funções no grupo da Companhia, com relação 
às quais já são remunerados, os administradores da Companhia não farão jus à percepção de remunera-
ção adicional pelo exercício da administração da Companhia, razão pela qual não será fixada remunera-
ção global, nos termos do artigo 152 da LSA, para o exercício de 2023. 6. Encerramento e Lavratura 
da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo neces-
sário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 
Assinaturas: Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior – Presidente e Secretário. Acio-
nista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior e Paula Ferrareto Dalbello). São Paulo, 17 de agosto de 2023. A presente ata é cópia fiel da 
lavrada em livro próprio. Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e 
Secretário. JUCESP nº 348.526/23-4 em 28/08/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Solar Novo Oriente I S.A.
CNPJ/ME nº 41.815.064/0001-28 - NIRE 35.300.567.871

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 17 de agosto de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 17 (dezessete) dias de agosto de 2023, às 15h00min, na sede social da 
CENTRAL SOLAR NOVO ORIENTE I S.A. (“Companhia”), na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, 9° 
andar, Sala 46, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei 
no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que 
representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de 
Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da 
mesa da assembleia o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) a tomada de contas dos administradores, o exame, a discussão e a aprovação do 
balanço patrimonial e das demais demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da 
remuneração global dos administradores da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após 
a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 
5.1. Declarar ter recebido as contas da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras 
da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e aprovar o relatório 
da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os quais 
foram publicados no Jornal Diário de Notícias, na edição de 20 de julho de 2023, na página 9 da versão 
impressa e na página 1 da versão digital, conforme publicações constantes do Anexo I à presente ata. 
5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 de dezembro de 
2022, não há que se deliberar sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. Tendo em vista 
já desempenharem outras funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, 
os administradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício 
da administração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos termos do 
artigo 152 da LSA, para o exercício de 2023. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a 
pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta 
ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: 
Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. Acionista: EDP Renováveis 
Brasil S.A. (representada por seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Paula 
Ferrareto Dalbello). São Paulo, 17 de agosto de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro 
próprio. Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. 
JUCESP nº 348.816/23-6 em 28/08/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Central Geradora Fotovoltaica 
Monte Verde Solar VI S.A.

CNPJ/MF n° 47.034.248/0001-37 - NIRE 35.300.595.769
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 17 de Agosto de 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 17 (dezessete) dias de agosto de 2023, às 18h15min, na sede social da Central 
Geradora Fotovoltaica Monte Verde Solar VI S.A. (“Companhia”), Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
3729, 9º andar, sala 80, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispen-
sada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que representa a totalidade 
do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas 
da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da mesa da assembleia o Sr. Antonio Garcia 
Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a tomada de contas dos 
administradores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço patrimonial e das demais demonstrações 
financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a desti-
nação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da remuneração global dos administradores da Companhia. 
5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem 
quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Declarar ter recebido as contas da administração, o balanço 
patrimonial e demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022 e aprovar o relatório da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras 
referentes a tal exercício, os quais foram publicados no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, confor-
me recibo de entrega constante do Anexo I à presente ata. 5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu 
lucros no exercício findo em 31 de dezembro de 2022, não há que se deliberar sobre sua destinação e distri-
buição de dividendos. [Nota VR: favor confirmar] 5.3. Tendo em vista já desempenharem outras funções no 
grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os administradores da Companhia não farão 
jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício da administração da Companhia, razão pela qual não 
será fixada remuneração global, nos termos do artigo 152 da LSA, para o exercício de 2023. 6. Encerramen-
to e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes 
assinada. Assinaturas: Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. 
Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior e Paula Ferrareto Dalbello). São Paulo, 17 de agosto de 2023. A presente ata é cópia fiel da 
lavrada em livro próprio. Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e 
Secretário. JUCESP nº 349.428/23-2 em 28/08/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Central Geradora Fotovoltaica
Monte Verde Solar I S.A.

CNPJ/MF n° 47.027.345/0001-00 - NIRE 35.300.595.726

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 17 de agosto de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 17 (dezessete) dias de agosto de 2023, às 17h00min, na sede social da 
CENTRAL GERADORA FOTOVOLTAICA MONTE VERDE SOLAR I S.A. (“Companhia”), Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, sala 79, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 2. Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no 
artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar 
presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência 
e o secretariado da mesa da assembleia o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a tomada de contas dos administradores, o exame, a discussão e 
a aprovação do balanço patrimonial e das demais demonstrações financeiras da Companhia, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação do resultado do exercício; 
e (iii) a fixação da remuneração global dos administradores da Companhia. 5. Deliberações: Instalada 
a Assembleia, após a discussão das matérias, a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, 
reservas ou restrições: 5.1. Declarar ter recebido as contas da administração, o balanço patrimonial e 
demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022 e aprovar o relatório da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras 
referentes a tal exercício, os quais foram publicados no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED em 
25/05/23, conforme recibo de entrega constante do Anexo I à presente ata. 5.2. Tendo em vista que a 
Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 de dezembro de 2022, não há que se deliberar 
sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. Tendo em vista já desempenharem outras funções 
no grupo da Companhia, com relação às quais já são remunerados, os administradores da Companhia 
não farão jus à percepção de remuneração adicional pelo exercício da administração da Companhia, 
razão pela qual não será fixada remuneração global, nos termos do artigo 152 da LSA, para o exercício 
de 2023. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente 
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os 
trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, 
foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de 
Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por 
seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior e Paula Ferrareto Dalbello). São Paulo, 
17 de agosto de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. JUCESP nº 349.124/23-1 em 
28/08/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.Central Solar Presidente JK XI S.A.

CNPJ/MF n° 46.855.092/0001-92 - NIRE 35.300.594.720
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 17 de Agosto de 2023

1. Data, Hora e Local: Aos 17 (dezessete) dias de agosto de 2023, às 12h15min, na sede social da 
Central Solar Presidente JK XI S.A. (“Companhia”), Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, 
sala 77, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença: Dispen-
sada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“LSA”), por estar presente a acionista que representa a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presen-
ça de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência e o secretariado da mesa da assembleia 
o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
tomada de contas dos administradores, o exame, a discussão e a aprovação do balanço patrimonial e das 
demais demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022; (ii) a destinação do resultado do exercício; e (iii) a fixação da remuneração global dos 
administradores da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias, 
a acionista presente deliberou, sem quaisquer ressalvas, reservas ou restrições: 5.1. Declarar ter recebido 
as contas da administração, o balanço patrimonial e demonstrações financeiras da Companhia, referen-
tes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e aprovar o relatório da administração, o 
balanço patrimonial e demonstrações financeiras referentes a tal exercício, os quais foram publicados no 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED em 25/05/23, conforme recibo de entrega constante do 
Anexo I à presente ata. 5.2. Tendo em vista que a Companhia não auferiu lucros no exercício findo em 31 
de dezembro de 2022, não há que se deliberar sobre sua destinação e distribuição de dividendos. 5.3. 
Tendo em vista já desempenharem outras funções no grupo da Companhia, com relação às quais já são 
remunerados, os administradores da Companhia não farão jus à percepção de remuneração adicional 
pelo exercício da administração da Companhia, razão pela qual não será fixada remuneração global, nos 
termos do artigo 152 da LSA, para o exercício de 2023. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavra-
tura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Assinaturas: 
Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário. Acionista: EDP Re-
nováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior 
e Paula Ferrareto Dalbello). São Paulo, 17 de agosto de 2023. A presente ata é cópia fiel da lavrada 
em livro próprio. Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secre-
tário. JUCESP nº 349.707/23-6 em 28/08/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Prefeitura Municipal de Limeira
LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA
EDITAL Nº 199/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 37.369/2023
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 22/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES EXECUTIVOS DE 
CÁLCULO ESTRUTUTAL, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, INSTALAÇÕES HIDRO-
SANITÁRIAS, SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO, INSTALAÇÕES DE GASES 
MEDICINAIS E INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 19/09/2023 às 09:30 horas.
Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal 
de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, desta forma o 
interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de 
Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 às 16h00, de 
segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou ainda mediante 
o recolhimento da taxa de R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) por folha de acordo com o 
Decreto Municipal nº 487 de 28 de dezembro de 2022.

Limeira, 31 de agosto de 2023
Departamento de Gestão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.381/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 8.354/2023
O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração – Divisão 
de Licitação e Contratos TORNA PÚBLICO a todos os interessados que o Pregão 
Eletrônico de menor preço por item, destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
TRITURADOR DE GALHOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei 
o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES DAMASCENO, homologa o presente 
certame, conforme Ata da Sessão Pública, para a empresa classificada:
- FG RECYCLIN TECH LTDA, para fornecer o objeto licitado.

GABINETE DO PREFEITO, 25 de agosto de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, 
o Senhor DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2023 - REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.566/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 9.511/2023
OBJETO: REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE VEÍCULOS DA FROTA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
ARAÇATUBA, ABRANGENDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES 
E ACESSÓRIOS NOVOS, REPAROS E ASSISTÊNCIA MECÂNICA, ELÉTRICA E 
ELETRÔNICA, BEM COMO, SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA, SERVIÇOS 
DE GUINCHO E SOCORRO, 24 HORAS, INCLUSIVE AOS SÁBADOS, DOMINGOS 
E FERIADOS.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 
09h00min do dia 25 de setembro de 2023, na sala de licitações - Paço Municipal, sito 
à Rua Coelho Neto, 73 – Araçatuba – SP.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 31 de agosto de 2023.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Prefeito Municipal, 
o Senhor DILADOR BORGES DAMASCENO, para conhecimento das empresas 
interessadas, observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte 
licitação de MENOR PREÇO GLOBAL na modalidade PREGÃO PRESENCIAL:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.560/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº 9.552/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE PARQUES 
INFANTIS.
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos até as 
09h00min do dia 26 de setembro de 2023, na sala de licitações - Paço Municipal, sito 
à Rua Coelho Neto, 73 – Araçatuba – SP.
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC
Araçatuba, 31 de agosto de 2023.

ANA CAROLINA DOS REIS - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que encontra se aberto o 
PREGÃO ELETRÔNICO 140/2023 cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 
E MÃO DE OBRA. PARA MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM PARA 
ATENDIMENTO AOS EVENTOS A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA DE 
ORLÂNDIA/SP, NO ANO DE 2023. O período de envio das propostas será a partir 
de 04/09/2023 até 18/09/2023 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da 
disputa ocorrerá no dia 18/09/2023 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos 
somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.b. Edital à 
disposição, no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.
sp.gov.br, a partir do dia 04/09/2023. Orlândia, SP, 31 de junho de 2023. SERGIO 
AUGUSTO BORDIN JUNIOR. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES:
Nº: 095/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PEQUENOS REPAROS NOS PRÓPRIOS E INSTALAÇÕES MUNICIPAIS – 
TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 19 de 
setembro de 2023, às 09:15 horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 19 de setembro 
de 2023, às 09:30 horas. Disponível no Portal eletrônico de compras governamentais, 
no endereço www.bb.com.br, ou www.licitacoes-e.com.br. O Edital e seus anexos 
estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone 
(11) 4745-2191. SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal de Manutenção e 
Serviços Urbanos.

Governo central tem déficit primário de 
R$ 35,933 bi em julho, mostra Tesouro

As contas do Governo Cen-
tral registraram déficit primário 
em julho, quando a diferença 
entre as receitas e as despesas 
ficou negativa em R$ 35,933 
bilhões. O resultado sucedeu o 
déficit de R$ 45,223 bilhões em 
junho.

O saldo - que reúne as con-
tas do Tesouro Nacional, Previ-
dência Social e Banco Central 
- foi o pior desempenho para o 
mês desde 2020 - o que faz do 
resultado do mês passado o se-
gundo maior déficit primário de 
julho da série histórica, iniciada 
em 1997, em termos reais. Em 
2020, em pleno auge da pan-
demia de covid-19, o recorde 
negativo foi de R$ 109,646 bi-
lhões no mês.

O déficit do mês passado foi 
maior que a mediana das expec-
tativas do mercado financeiro, 
que apontava um saldo negativo 
de R$ 31,900 bilhões, de acordo 
com levantamento do Projeções 
Broadcast junto a 22 institui-

ções financeiras. O dado de ju-
lho ficou dentro do intervalo das 
estimativas, que variavam entre 
déficit de R$ 45,000 bilhões a 
superávit de R$ 1,680 bilhão.

Nos sete primeiros meses 
do ano, o resultado primário 
registrou déficit de R$ 78,246 
bilhões, o pior resultado desde 
2021 em termos reais, quando 
chegou a R$ 82,958 bilhões.

Em julho, as receitas tiveram 
queda real de 6,9% em relação a 
igual mês do ano passado. No 
acumulado do ano, houve baixa 
de 5,3%. Já as despesas cresce-
ram 31,3% em julho, já descon-
tada a inflação. No acumulado 
de 2023, a variação foi positiva 
em 8,7%. Em 12 meses até ju-
lho, o Governo Central apresen-
ta um déficit primário de R$ 97 
bilhões, equivalente a 0,95% do 
PIB.

A meta fiscal para este 
ano admite um déficit de até 
R$ 238,2 bilhões nas contas do 
governo.

Leia e assine:

5584-0035

O mais completo jornal jurídico do país.
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